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DECRETO N. 6.116/2020  
 
Altera redação do inciso V, 
alínea “a”, do Artigo 1º, do 
Decreto nº 6111 de 07 de 
Abril de 2020.  

 
O PREFEITO MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE PIRAJU, 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º - O inciso V, alínea “a”, do Artigo 1º, do Decreto nº 6111 de 07 

de Abril de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“V – ... 
 
a) Fica autorizada a realização de feiras livres somente para 

comercialização exclusiva de produtos hortifrutigranjeiros e a 
comercialização de alimentos preparados no local, tais como: 
espetinhos, churros, pastéis, caldo de cana, pizzas, bolos, salgados 
e congêneres, os quais deverão ser fornecidos em embalagens 
próprias para serem consumidos fora do local da feira, respeitando-
se o espaçamento obrigatório de 1,5 metros entre as barracas a 
serem instaladas pelos feirantes;” 

 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA  
DE PIRAJU, EM 16 DE ABRIL DE 2020. 

 
 
 

JOSÉ MARIA COSTA  
PREFEITO MUNICIPAL  

 
 
Publicado no Departamento de Administração, na data supra.  
 
 
 

PAULO DONIZETTI SARA 
DIRETOR ADMINISTRATIVO 

 


